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A r-;mbalxada da Repúblioa 'ederal da Alemanha cut1pr1men~
i-

o Min1stéri0 da. Helaqôe. i:xt,er1oree da 1\epúb11ca doa 1~.tado8 Un1 :;

dos do Uras11 e. com referência à sua nota verbal nA DPp/9~/Sll-Sl.

d8 10 d. ou~ubro d8 19". ~em 8 bonra de comunioar-lh8 que, d..de

já, cidadão. brasileiros. portadores d. p.8..portea nacionais. que

~i se di~ig.m à aepÚblica federal da Alemanha, não nece.sitarão mais
.

de ...1,.to nos 8i!U8 passaportes, me.~o que a ..tada no terr1t.or10
A I ~ ,.

. desse pa~8 tor superior ao preso de tres .Ma.. ...

Continuará sendo nece8eário o visto de entrada 8Ôment.e
- -- !no. caaO8 em que c1dadao8 brasileiros procuram aquele pa 8 Oom o

,..
intuit,o d. nele

a,) trabalhar como assalariado_,

,., ~ b) ..tabele;.r-.e. por eont.a própria,
, 00111 empr!8a comercial, industr1al ou agrícola,

~ - A

~, . .,ercer comercio ambulante ou no genero de co-
'-' ,r.. "--flereio de reira.

- .
A no'V'& regulamenta,.ao vira bene~ic1.ar. ~~ primeira. linha,.

eBtudantes, portadores de bolaa. de 8.'_c~~,aoa. qt.1e. nos mo}
.. - .

dea do 1ntercamb10 cultural, procurarem o ~.rr1torl0 da Repub11ca

Federal da Alemanha para uma estada além de três me.ee.

C Govêrno da RepÚblica Federal da Alemanha tomou boa nota
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nota de que a leglelaçao 1m1gratoria em .1gor, no Brasil. nao po8.
.. ~ slb111ta a abollqão da exigência de v1stoe er.;:pa,snar,ortes para viA
, " jante8'lQu8 d81iiandam o pala. ma. estimaria muito se o c;ovêr'no bras! :;

,!;:,' . ,:' ~;
; ,. le1ro resolve".. conceder. d..d. ja. . grat,u1dade de visto. na Ma;;,;;~~::,~

,i,
" ma paopo:'Qio em q~ . República "ederal da Al.manba rrodlticou .a, '

- -condlço.. para a leençao de obr1gator1edade de vistos em passapor-
,

te8.
i

,
O Governo da República Federal da Alemanha 8olic1ta seja

A -
; ainda considerada pelo Govemo bra.11e1ro a conce.aMo, na baBe de
:;,
:; - -, rec1procidêide. de .1atloa srat,uJ.'to. em tavoo de c1dadaoa alemaes

,,'

que. ainda neoe..1tea de via"- no. .8\18 pua.portes para terem e,n

trada no t.rrltó~10 40 Brasil.

Rio de Ja;l.lt-o, em 28 de junho de 1956.
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Ao~n'8t.êrlo da8,.'ft81ações ExterIor.. da ',." ':"1'
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:Q :t~l.1.n18te,rl0 das Relaçoes Bxteri ores culupr1[tlsnta. a :,'\"
, .. " , .

Erobaixadll da ~i~~púb;,Jca federa!' da Alemanha e tem a honra de repo.t~" :'i:'

::; tar-se à no 'ta ~~j~bal 11J. .524-00/79/'6. de 2~ de junho do ano passA !':'
, :::', ,!:."

,~ti. do, pela qW1l 'á;;\~mba1xada, clonte de que a legislação vigente no
':~. . Brasil é 1ncOr.:1Pâ:t{vel com li abolição uâ exigência de vistos em

passspor'tea de a11en1genss que detl1andam o pais, solicita ao aovê1:
..110 br$.sileiro o estu4o da possibilidade da CO%lCeaeao de vistos

gratuitos aos c1d~dão$ tllem'ãou que desajar.q 1nf!re~fI,ar e~terr1tório

braa11e1ro. .

'~;';f'",':

2. l~nl rcspoat4ij J o r,1:ln1fJtério das lielações Exteriores

l(~nlbr& à i~mbaixad~1 da l{epública Federal da Alemanha que, de acôr-
#do com C) {IUe Jtl lhe havia sido ôOrnUl1icado pela l~ota verf)al n~..

DPp/94/51l.10(81). de 10 de outubro de 1955, contltuaa plenamente
~e:n vi#!IJr as dispos1çO6S que concederam gr-atu1darJe do vistos nos'

1d ~ 1 .. .c adao8 F1 emÇâe~ que viajarem pJ.tr,1. o terr1tor10 nI\c1onal, desde

que a sua perl~;I3,nênCia no lJraa11 seja interior a três tneees.

J. Q :'i1ni~térl0 dt15 rtelaçõe.CJ ,..,~,;terlore8, tendo ern
~A ". ~ '

corIsiderac;l.\o t11j providencias tomatl.as pelo í':;overno da 1{epub11ca

, ::: f'ederal d'1.~ J\lematlhtt no que concerne à aboliç5o do vistos pl..\r3 09
"

; ~

c1d~4.daos braoileiro5 J leva ao conhecimento da f;mba1~a,da que con-

cor'!Ju em conceder $.O~ alemães p:crtEtrjor/!l$ :lu passaportes di~lor~lá-
( \ ., ~, ~t1CO9 e e8~,~cia18 de serviço I vt.tlidO8, lsenql;\o total da exlr:~en.-

ci$ de visto ;~'al;'a ingre5!iO em território ::I'8.sileiro.
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~.t.h.}~ ./DPp/Dr'o/i'JI\r/Dl~r/60/511.10( iJ1 )/1957/2.

brasileiro.,

4. 1") 1.i1nletér10 das 1~t01açõe8 i:.xt.eriol'fee informa. aiJ1

da, a g.mbai~du da I,el>úbl1ca. JI'odoral da Alemanha de que os cidaà

dioa alemães .pot.'t.adoreft de passaportes comuns válidos. candidatos
- .a visto temporar10 especial, qu~ e concedido aos e8tl'an~e1ro8 que

pratendem domorar~$e no pa" mais de laO dias, sem todavia terenl
- ~ ~

intenqao de nele fixar-se, doravante passarao a rece.'ber vistos

gratult3l~Lej.~to rias ~~1S8ões diplomáticas encarregadas do serviço

consular Q nas r~.part1qõea cOI~sulQre6 fIo Brasil no exterior.

,. O f.~n1Gtóf'10 das Rela~õGs ;;íxter1ores leva ao co-

nheciroento da ~~!lbt\lxada da República 'itaderal da Aloulanha que ae
- .. .t)concessocs acima expostJ;\8 entrare.o em vigor a partir de 19 de

,.
agosto de 1957.

R.1.o de Janeiro, em 8 de julho de 1957.
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